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INDICAÇÃO No

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTiVO A
rNsTAt_AR UU posTo DE SEGURAT{ÇA DA
GUARDA MUNICIPAL DE FORTALFZA, NO
CRUZAiIEITTO ENTRE A RUA OsH E RUA OEH,

BAIRRO PREFEITO JOSÉ WALTER, NA FORMA
QUE IilDICA.

EXMO, SR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALUA

O VEREAOOR LUIZ SÉRGlo, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vêm, com o devido respêito e acatamento, à presença de vossa Excelência
da doula Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicaÉo do projefo
de Lei em epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, rêtornando na forma de Mensagem.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
_ de abril de 2O2S
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Gabinete do Vereador Luiz Sergio
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AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A
INSTALAR UM POSTO DE SEGURANçA DA
GUARDA MUNICIPAL DE FORTALFTA, NO
CRUZAMENTO ENTRE A RUA OsH E RUA OEH,

BAtRRo pREFEtro JosÉ wALTER, NA FoRirA
QUE INDICA.

A CÂTúARA MUNIGIPAL DE FoRTALEZA DEGRETA:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a instalar um posto de Segurança
da Guarda Municipar de Fortareza, no cruzamento entre a Rua osH e Rua ogH,
Bairro Prefeito José Walter, na forma que indica.

Art. 2o - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉ. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO OA CÂUNNA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

_ de abril de 2O25.
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PROJETO DE LEI NO
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JUSTIFICATÍVA

A presente proposiçáo tem por finaridade solicitar ao poder Executivo
Municlpal a instalaÉo de um posto de Segurança da Guarcta Municipal de
Forlaleza, no cruzamento entre a Rua OSH e Rua OgH, Bairo prefeito José Walter.

A solicitação é fruto de demandas constantes dos moradores da região,
onde a presenga da Guarda Municipal nesse ponto êstratégico proporcionará
maior tranquilidade à comunidade, além de rêÍorçar o patrulhamênto preventivo e
oslensivo, colaborando para a redução dos índices de violência no baino.

Dessa forma, acreditamos que a instalação do posto de segurança trará
mais proteção à população local ê contribuirá para a melhoria da qualidade de
vida dos moradores do Bairro prefeito José Walter.

Portanto, diante do relevante interesse sociar em tomo da medida, peço
o apoio dos meus pares para a devida aprovação do presente pÍojeto.
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